
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PARANÁ – SESA
CONSELHO DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE SAÚDE DO PARANÁ –
COSEMS/PR

DELIBERAÇÃO Nº 107/2007

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná, reunida em 14/09/2007 no município de Foz

do Iguaçu, considerando

a Portaria nº 399/GM de 22/02/2006, que institui as diretrizes operacionais dos Pactos

pela Vida, em Defesa do SUS e de Gestão;

Portaria nº 699/GM de 30/03/2006 que Regulamenta as Diretrizes Operacionais dos

Pactos Pela Vida e de Gestão, e, a Portaria nº 372/GM de 16/02/2007 que altera a

Portaria nº 699/GM;

o Termo de Compromisso de Gestão Estadual apresentado pela Secretaria de Estado da

Saúde do Paraná e apreciado pela Comissão de Acompanhamento da Implantação do

Pacto pela Saúde no Estado do Paraná, da CIB/PR, em reunião realizada no dia

13/09/2007 no município de Foz do Iguaçu;

os encaminhamentos decorrentes da Comissão de Acompanhamento da Implantação do

Pacto pela Saúde no Estado do Paraná da CIB/PR.

Aprova

1. O encaminhamento do Termo de Compromisso de Gestão Estadual para análise e

parecer do Conselho Estadual de Saúde, e, em havendo a aprovação do CES/PR, o

encaminhamento para a Comissão Intergestores Tripartite com a aprovação da CIB/PR.

2. Nota Técnica do TCGE, em anexo.
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